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EXERCÍCIO DE 19..

ASSUNTO:

PROJETO PE lEI m 096/92
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INICIATIVA:

ÜDII ÂmAIiO SCAIA3RIE - PT I/IA

HISTÓRICO:

VáJO M-,

Penomina via publica do Município e dá

outras providencias,

= VALTSR GRSOHI =

. Q^kJ

Identa

,RCRSr.MSW

AUTUAÇÃO

Aos vinte e sete dias do mês de Agosto do ano de

mil novecentos e noventa e dois , autúo o presente

supia citado e mais documentos que seguem.
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Presidente: A.BITÔín:.O...O.SZIiE...F.EEaEI-R-A
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19 Secretário: ^JOAOTR NASGB,TETTTO CTim
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Regisíre-se. Auiu8-S8,

Sala das Sessões, /..OE / 19 3/^

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
(^ufedc{3 í^o Presidente!

— —CAWAKA"MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI

Uenom i na vi a puo i : ca oo ílun i c i p j o

i' I •
e oa oircras prov s cenc i as.

Artigo |2-. Fica deno-ainada rua VALTER GRECi! í a

via publ ica situada no bairro Vi ia Rica^

l igcinclo a /'.v, Possa Senliora do Consolação^ a rua - Gerson

Moura/ proximo a empresa CiDA,

/■.rtigo 2-- Esta lei entrara em vigor na data, de sua
I  I ' t I • .puDi iCaçaO/ revoganoo-se as disposições

em contrario,

Cachoei ro de Itapemirim./ 26 de agosto de 1992.

ÁLVARO SCALAGRIN

vereocior i-T

Justi fi cat i V

C jovem Valter Grechi e membro de uma Pami l ia conhe

c i da de Cachoei ro, Nascido em Gao Vicente/ em 08.0'/. 48/'e

"Palecido ainda jovem em 1960, Valter Grechi e seus I am i i I a-

res receoem a homenagem com a aenomj naçao cia rererioa rua.

VEREADORES VES - 002/5000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI HS 096/92

INICIATIVA: VEREADOR ÃLVARO SCAIABRIN

RELATOR; MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÕRIO

O projeto está regular quantos aos aspectos legal e
redacional.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor em relação ao projeto quanto aos
aspectos de legalidade e de redação.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide a Comissão de

Constituição , Justiça e redação pelo encaminhamento regular do
projeto ora em análise , com a observação , é claro , das normas
regimentais.

Sala das Comissões^/

- VOTO C/RELATORÃÓ :^RESIDENTESEBA A

ORIM RELATORDEMANO

CH^NISAL = MEMBRO - VOTO 0/RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI m 096/92

INICIATIVA: VEREADOR ÃLVARO SACAIABRIN

RELATOR: VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está instruído com justificativa.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto ao encaminhamento regular do '
projeto. 'E COMO VOTO.

VOTO DO PRESIDENTE

VOTO COM O RELATOR

VOTO DO MEMBRO

VOTO COM O RELATOR

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta comissão
em aconselhar o encaminhamento regular do presente projeto .
emenda com as observações do regimento interno.

Sala das Comissões

presid:

RELATOR

MEMBRO

MANO

dSÉ PI

L  L

TA = VOTO COM O RELATOR

AMORIM = VOTO FAVORÁVEL AO PROJETO

"  = VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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